
estado do rio de janeiro

Vl"õürnecA>iA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE UE CAXIAS

NS 678 DE 12 D2 JUNHO DE 1985.

Mü^íTÁ: Considera, de Utilidade Pública.

A Cíl-ÍARA MUIÍIGIPAL Dl
ciono a seguinte"Lei:

DUQUE DS CAXIAS decreta e eu san

Art. 12 _ noa considerado firgão de Utilidade Pública
a Associagão de Moradores do Conjunto Tila Leopoldlna V, com sede
nesta Cidade, no Bairro Vila Leopoldlna V, incluindo parte dos Balr
ros Copacabana e Kr, Laureano, 12 mstrito de Duque de Oa.xiss.

Art. 22 - Apresente Lei entrara em vigor na data, de
sua publicação, revogadas as di.sposições em contrário.

junho
PPdiFEITÜRA MUlíICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 12
de 1985,

iiy^SKEL MENESES IUSITAS LLMA
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